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TERMO DE CONV~NIO PARA ADMI-- -NISTRAÇAO. OPERAÇAO, MANU-- -TENÇAO E EXPLORAÇAO DO AER6-
DROMO DE BREVES FIRMADO
ENTRE ° MINISTtRIO DA AERO-
NÁUTICA E A PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE BREVES (rA).

Prefeitul'a Municipal de Breves (rA).

COMAR - Primeiro COlnando Aéreo Regional

o Mini~tério da Aeronáutica. neste ato
representado pelo ExmQ. SI. Chefe do Subdepartamento de Operações. do
l)('p~-1rtamento de Aviação rivi 1, no uso da delega~~ã,o de competência

pelo :\rt. 2Q da Portaria n~~ "'~.~/C;rvt:=;~ de 10 de ag,osto de 199~'1
(~a r)I"' f(~itll1'[l ~1Uflicipé:ll (le Bt"cves (PAl. neste ato rcpresentafln pelo pelo
Fsm'. Sr. Prefeito ~1unici[)al. e ainda. com fundamento no Código
BrtsiJeiro de Aeron"Íutica (Lei nQ '565, de 19 de dezembro de 1986),

1.~.solvelll . de C()ll1urn ncordo. ce 1ebl'éil' o prOHente Convên in. no qun I f i ~am
~ctiscrilnin~das as clãusulllS' e condições a que se obrigam no cumprimeIltoo /S .partíciPes:

&: :ld!l!SULA PR IME IRA - DAS CONVENCOES

'INISTeRIO - Ministério da Aeronáutica

o presente Convênio tem por objeto a
administraç[1()~ lllRnutcnç-àn, ()I)!,:~ri'l~~aoe expll.JTnçno do Aeródromo ele BreVê:::

(PA). pela PREFEITIJRA.
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(quinze) anos.
{llJtomat j CRmente

o prEt?o elo presente
a contar da data da (J'ssi-n,ltura deste
por perlodos de ~ (cinco) anos,

Convênio
Te rUI\) .

é de 15
prorrogá\'~l

o MINISTI~RrO. através do I COMAR.
apresentarÍl. no prazo de até 1 (um) ano. um levantamento de dados que
serA juntado ao presente 'rermo de Convênio. especificando a área
patrimunial do aeródromo. benfeitorias, projetos de construção. plantas
e demais documentos pertinentes. de propriedade da União. que serao
repassadas à HdnlinistJ.aç~o dn PREFEITURA.

A PRFFETTURA. se necessár io. procederA fI
I"egulari'l.(lr;âo das áreas e benfeitorias ocupadas atualmente por terceiros
no aeródromo. de acordo com <.) estabet'ccic1o 110 presente Termo de Convênio,

Caberá A PREfEITURA:
aI cumprir as NORMAS e -RECOMENIJAÇOESno MINIST~RIO:

h) obedecer ilO disposto no Plano de Desenvolvimento. Plano
ou J'lano Aeroviárj() Estaduill aprovodo pejo MINIST~RIO ou. quando

allresentar ao ~1rNIST~RJO PTOI)Ost~ de atualização do Plano
que, se aprovado pelo ~1INISTÉRI(), através elo Departamento ele

iélÇão CivIl - nACo nurtenrtí as futuras construções e ampl inções:

c) manter c conservar o aerôurolllo com todas as insln IHç~ões e
serviços necessários no sell perfeito funcionamento e ativar em t~da fi sua

um sislerllR de segurança e vigilJncia:

d) quando for o CASO e sendo do seu interesse. dotar e prover
de serviço de proteção ao \'60 e SUClS instalações. obedecitl:1S
i~struç6es da Diretoria de Eletrônica e Proteção ao Vôo -

e serviços de. salvamento c contra-incenclio, com as suas
respectiva'; instalações elentro do que preceitua a Diretoria de Engenharia
da Aeronáutica - DJRENG;

e) obedecer aos
ál'eas eclificilc1as ',.' nRO
faei 1 idades do ae rÓC~r0Il111,

pertinente. do MINISTÉRIO:

critérios e procedimentos pilra utilizaç~o de
edificadas. instalações. equipanlentor-; e

em conformidade COIll o disposto em Portaria



t.:nergia
f) arcar, Cj'J[jndn hOllV'.=l', com

elétrica, cnll':;Cr\'a<:-~éto .. limpeza
as d •.:~spesas

e ciJlcta de
(1 e
i \ {J :

e -::;~~\1 t (1 •

g,) fazer o re~!.jstro c1i.1rio cio movimento de aer()nave~, dc
Pil;:;::>ageiros C carga IIU aeródrolllo. COnfl)rme inslru~~õe.s pertinentes. e
enviar nlensaJmente cópia dos registros no MINISTtRIO;

h)
fi,;calizaç.ão

reservar. no aeródromo,
das atividades da aviação

áreas eles t inadas ao
civi J executadas pejo

cont role e
MINISTÉRIO.

i) preslnf contas
r isea I izaciío do MINI STÉRIO no

e submeter-se à tomada de contas
tocante à execuçao (leste Termo~

e a

A utilizaç:ão de áreas e instalações no
ae!'ódJ"ol1lo, por tercl.:,:iros. será feita mediante contrato oneroso ele
ct")l1cessão de LISO, dt.' ncorclu com ;,'1 legi~)l[t(,',Ro vigente.

fndependern de I ici tação as concessoes de u~:.;o a pessoas
ff~:;!cas c jurídicas diretamente ligadas il at.t\'idadc acroll,iutlc,l e nos
(:1'-:I.::-;(lS Ul!l"que é prevista. legalmente, a dispensa de I'ícitaçfio: nos d::lllnis

,/
c;t~;ns ,-,a JjCitd~~ã() é o])rig.atória. observ(ula a legisiaç:Êio especifica.

A PREFEITURA encaminhará ao MINISTÉRIO cópia
de COflccssão de uso que forem celel)rados.

Nos contrntos de ut i I ização de área deverá
constaI" cláusula de seguro contra-incêndio e responsabilidade civil
proporcional à área utilizada.we, ''''O"."te ".,. - DA'CD",P.""Õ"

Ouvido o MINISTÉRIO, a PREFEITURA poderá
construir ou pel'mitir a construç50, em terreno do aeródromo, de edifícios
e instalações de tCl'Cr.::il"llS, mediante cOlltrato ele concessão de área~
assumindo plena e t(ltal responsabilidade' legal~ administrativa e técnica
pelR perfeitn execuç~o das obras c serviços renlizactos no neródrolno.
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aprovação do projeto,
qllando foreln conclLlirlas.

:\5 obrdS
de\endo se r

só poderão ser
cOlllunicado

iniciada,'.:; após
[lO MJNIS1'~[~[O

As benfe i tor ias permanentes serao objeto de
contrato com cláusula de sua reversão ao património do aerónromo. Essa
reversao se darA de pleno direito a partir dR assinatura do contrato.
assegurada ao respect j\'o const,'utor sua I)OSse durante o Pl"UZO de
f\ 1I11)r t i 7 a ç fi l) .

() prazo c1l"
d!\"idindo-<,;':: o \'nlur do i~lve~:;ti[llel1to

estabelecido pcl" ,~lINIST(~RrO. por 1'l'''POSlfl
C,LHI S i d e r 11q li o o ('U :~ l. d'. r e n t ti h j I i (la d (: (; () ~:;
pal"R a col~ti\rjdnde.

r-tlllortizaçÃ.o ,-,",críÍ calculilclo
i)0f unI cocficicflte R SOl'
dn PREFgTTUR,~, leVAndo-se C;1fl

b<'ne fí c i os do empreencl imen lo

o concessionário que tiver construíclo
reverterem LiO patrimônio do aeródromo nao sera
prtlzo de nm()rtizaçào, de pagamento mensal pela
cuja importância não excederá em princípio a 40;Z
do preço'('specifico mensal da árc[t LL)ti:ll ocupa(]i_l,
serA atualizada semestralmente.

~

.•. )l' .:\".:::J il a cons t rUç'ãl)

: ~ --__.' e v er s Li~), que o'.: CH r e r
"l I ;.1bcrü llldt.::n I z£u;;~ao das

relnoviveisl nao se
sejam removidas pelos
denunciado o contr~lto.

benfe i tol' ias que se
eximiclo. durante o
utilização da área,
(qunrellta pur cento)
importfincia essa que

!-J a rcsc I ~:;.'l<.-'" ou denúncia do contrato que
de I>en re 1 to.r ias permanentes com e láusula de
por intcrer~se da PREFE r TUI~A ou do MINISTr',RI0.

!111(~S mil:-:.; , deduz i d [I S II S parC0 las já nl'llorl izadas

As benfeitoriasnãopermanentes1 desmontáveis
reverterão ao patrimônio do ueród,'omo, clesde que
~eus titulares. até qo (noventa) dias. findo ou



rindo n pra~~n de amorli?('lcii(J, (1

cüncessionário terü prc:feréncia para nova concessão~ o!>rigan<1çl-t;t.;! nu
Pi\gilll1ento inlegral do preço ent~o vigerlte d'1S áreas c()bertas oCllpn~as.

CIÃIISULA OITAVA - DA ARRECADACÃO DOS PRECOS ESPECiFICOS E TARIFAS..- - . - . _ .. -~--_....._--_._-~-------~_.._-- --- , .._._-- .._~,-~._---------------~--------"-------------- -------- - -------.~._-- ---_._._-_ .."--

Al~I~()PQRT\JAKIA~ __E_.S r;U.DJ;:.0H.NQ

Os preços espec:í ricos c lar i fas
ac].opol"tuárias serao arrecadados e (Iestinados confe)rme se seglle:

a) PREÇOS ESPEr~íFICOS; serão estabelecidos ele acorcl0 com a norma
\~igcnte I.:.:fctivadn pelo Departamento de Aviação Cl\ril - D!\C, (' ~;erao
cobrados pela PI-:EFEITI'RA, qLle Sé héneficior" da total idade de sLla
'I r l e c él. r1 a ç ã (1 •

:\ ql.l,t lqu(:r tl'm(l\l. ror II1llt i"o d(' S(~~urnTlça

u MINlSTr::RllJ pl)(lerü ocupar. lcmpo,L"ariamL'nte, II ilL'rl:)drUlIIU, selll

fi PREfEfTUR:\ qualquer indenização,
N:II:illllni

que caiha

n:~1l0 Ul-~A, ND}'Y,__.=_IB -º.r'u.p AÇjQJ'XJ1I'.QR :\E--l.L\
/

b) TARIFAS :\I'R()P()RTI.I,~RIAS: A'cobranqa elas Tl\l'ir'18 Aeroportuárias
-tunda de <t(,u!'d~J com os critél'il)s estn1>elccl(lo::, pela Legisla<r,nu

~ c) Os preços r(~slllt;lntes c1l~SS[\ cobrança se'rao ('stÍpul[trl()s pel:.-1s

y\,. P()rtaria~, :erindic:al11L'llte expedida: pelo Departl'l,rTl.ento de :'\\~i[lçã() Civil,
~)íf q li e rI e t e r m 1na III n'5 va.l () r e s d [l:5 t a r 1 f n s p tl r a ri s d 1 f e r e n t c s c.q t e ~ t) 1"i n s d l) S

\ ~i"' aeroporto,;,

:-. d) !~ r c c c .i t i\ P r (J v e n i e II t e das t li r i f i1 ~ n e r o l)(l r t li ,1.r i, ,: ~ S c r a o
, Cf' ditada~-' de acordG com H sistemática aprovada pelo D('partnflll.::nto de

,viação civil.

arrecadação
continuarão

Ocorrendo a
das larifas aeroporlu~rias

conforme o disposto na cláLlsula

ocupaçao tempofi:lria. a
g os preços especlficos
oitava.

O presente instrumento será denunciado de
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pleno direito e sem qualqucl-
cumprimento de ([ua Iquer de
ocorrer:

i nden i znç~ão ~ n~lO

se

[1) supervenlencia ele norma legal ou regula,mentar que () torne
material e formalmente inlJ>raticável j

b)

dos di re itos
MINISTÉRIO;

cessão ou transferêncin n terceiros, ainda
e obrigações ora ajustados, seul prévio

que pal'clalmente,
consent imento do

c) utilização das áreas para outros fins que nao os previstos
neste instrumento:

d) lllo<1,i f,icur.:iio de projetos e e.specificnç'õcs Sl:lII a pré\ ia e
e:{ p rc s s a a u l o r i z ti~: ao d () M 1 :\ 1 S T r~R. I () ;

e) rlccessiddde de desocllpação da árell de relevante irlteresse
nac lona l-.;

fI desativação do aeródromo pelo MINISTÉRIO; e

g) acordo erltre os convenentes.

Termo serao o
ou através de

Os executores do presente
CIVIL e o PREfEITURA diretamenteDEPARTAMENTO DE AVIAÇAO

seu representante legal,

A denúncia ou a rescisão efeti\Car-sc:-iio
após decorridos 90 (noventa) dias de comunicação formal por parte de UIII

ns convenentes. mantidos e resguardados. durante esse prazo, os direitos
. e as obrigações que a ambos coubeTem,

a) ocorrendo mudança na administração do
resguardados os direitos adquiridos por terceiros que
Areas ou edificações.

aer6dI-únlO serão
estejaln ocupando

vigência,
b) o presente
mediante prél'io

instrumento
acordo ent re

poderá ser a Iterado.
as partes convenentes,

durante sua
Ia\'rando-se
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o correspondente Termo Aditivo.

c) ficarão a cargo da PREFEITURA as
fizerem necessárias, objetivando a publicação
órgão de divulgação da PREFEITURA e, ao
publicá-lo no Diário Oficial da União.

providências que se
deste instrumento no
MINIST€RIO, caberá

d) os casos não previstos serão
HINIST€RIO. resolvidos pelo

e) fica eleito o Foro da Justiça Federal do Rio de
Janeiro, para dirimir quaisquer dúvidas resultantes deste Termo.

E, por estarem assim acordados, foi lavrado o presente
Termo em 4 (quatro) vias, que depois de lido e achado conforme,
foi firmado pelas partes convenentes na presença das testemunhas
abaixo arroladas, que a tudo assistiram.

Rio de Janeiro, ~8 ck ~J,.1~9("

r
btJ\ .

TESTEMUNHAS

DA SILVA - Ten.-Cel.-Av.

87
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